
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
 

Nota Técnica CAF nº 02, de 23 de janeiro de 2023. 

 

Assunto: Indisponibilidade do medicamento Hidroxicloroquina 200 mg, por comprimido, no 

mercado nacional, e impacto nos PCDT de Artrite Reumatóide, Dermatomiosite  e Polimiosite, 

Lúpus Eritematoso Sistêmico e Artrite Idiopática Juvenil.  

 

Destinatário:  

-Farmácias de Medicamentos Especializados (FME); 

-Unidades Dispensadora de Medicamentos de Demandas Judiciais e Administrativas (UD); 

-Núcleos de Assistência Farmacêutica dos Departamentos Regionais de Saúde. 

-Grupo de Coordenação das Demandas Estratégicas do Sistema Único de Saúde (GCODES). 

 

Considerando: 

• Portaria conjunta nº 16, de 3 de setembro de 2021 que aprova os protocolos clínicos e 

diretrizes terapêuticas da Artrite Reumatoide e da Artrite Idiopática Juvenil; 

• Portaria SAS/MS nº 1.692, de 22 de novembro de 2016 que aprova os protocolos clínicos 

e diretrizes terapêuticas da Dermatomiosite e Polimiosite; 

• Portaria conjunta nº 21, de 1º de novembro de 2022 que aprova o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas do Lúpus Eritematoso Sistêmico; 

• Consulta por Medicamento (Hidroxicloroquina) no site da ANVISA: 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/; 

• Lista de Preços de Medicamentos disponibilizado pela CMED no link: 

https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/lista_conformidade_pmvg_2022_11_

v2.pdf/@@download/file/lista_conformidade_pmvg_2022_11_v2.pdf 

 

Informamos sobre: 

 

1. Indisponibilidade do medicamento HIDROXICLOROQUINA 200mg, por 

comprimido, no mercado nacional  

 

 Conforme Anexo 1, não há registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e conforme Anexo 2, não há registo na Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED) do medicamento Hidroxicloroquina 200mg.  

 Sendo assim, não há viabilidade de aquisição e distribuição do medicamento pela 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde de São Paulo (CAF-

SES/SP) para abastecimento das FME.  
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2. Quanto à opção terapêutica na indisponibilidade de HIDROXICLOROQUINA 

 

Visando garantir a continuidade do tratamento dos pacientes portadores de Artrite Reumatóide, 

Dermatomiosite e Polimiosite, Lúpus Eritematoso Sistêmico e Artrite idiopática juvenil no Estado 

de São Paulo, como opção terapêutica à HIDROXICLOROQUINA 200mg recomenda-se a 

HIDROXICLOROQUINA 400mg (comprimido). 

 

3. Acesso ao medicamento HIDROXICLOROQUINA 400mg (comprimido). 

 

O medicamento HIDROXICLOROQUINA 400mg (comprimido) é disponibilizado pelas 

Farmácias de Medicamentos Especializados e as orientações quanto ao acesso ao 

medicamento, podem ser consultadas no Portal da SES/SP:  

• Acesse: www.saude.sp.gov.br; 

• Clique no link: “Medicamentos”; 

• Clique no link: “Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais”; 

• Clique no link: “Relação de Medicamentos de Protocolos e Normas Técnicas 

Estaduais”; 

• Realize a consulta por “MEDICAMENTO” ou por “PROTOCOLO E NORMA TÉCNICA 

ESTADUAL”. 

 

Ficamos a disposição para esclarecimentos. 
 

Flavia de Andrade 

Diretor Técnico de Saúde II - Substituto 

CAPM/GF/CAF 

Stephani Filgueiras Mashki 

Diretor Técnico de Saúde III - Substituto 

GF/CAF 

  

Deise Alves dos Santos 

Diretor Técnico de Saúde II - Substituto 

CPCAAF/GGAF/CAF 

Geuza Ramos Rodrigues 

Diretor Técnico de Saúde III - Substituto 

GGAF/CAF  

  

Eliza Huang Ng 

Diretor Técnico de Saúde II 

CAAF/GPAAAF/CAF 

Karina de Oliveira Fatel  

Diretor Técnico de Saúde III  

GPAAAF/CAF 

  

  

Alexandra Mariano Fidêncio 

Coordenador de Saúde  

GABINETE DO COORDENADOR 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
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ANEXO I – Ausência de Registro na ANVISA 
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ANEXO II – Ausência de Registro na CMED 
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